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Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Espírito Sonto/ES.

Doutor Ronaldo Gonçalves de Sousa

PEDIDO DE ABERTURA DA PROMOÇÃO DE 2021.
INTERSTÍCIO DE 03/04 ANOS. SERVIDORES EM TESE
ELEGÍVEIS.NECESSIDADE DE ABERTURA DE PROCESSO
DE PROMOÇÃO DE 2021.

SINDIJUDICIÁRIO/ES - SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER
JUDICIÁRIO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, sociedade civil de direito
privado, senn fins lucrativos, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°
31.815.772/0001-05, com sede jurídica e administrativa na Rua Neves
Armond, n.° 20, Praia do Suó, Vitória, ES, CEP 29.052-280, Telefone (27)
3357 5000, por suo Presidente, Maria Clélia da Costa Almeida, vem ò
presença de Vossa Excelência, expor o que se segue para ao final
requerer:

Esta Entidade Sindical vem recebendo inúmeros questionamentos sobre
a abertura do processo de promoção referente ao ano de 2021,
especialmente diante da lamentável solução utilizada pela
administração de alterar a legislação do Plano de Cargos e Salários por
meio da Lei n.° 11.119/2020 que descaracterizou o possibilidade de
crescimento funcional.

A alteração legislativa se sustentou no argumento de "vedação pelo Lei
de Responsabilidade Fiscal", quando no verdade referida lei de
controle orçamentário e de finanças não poderia proibir a manutenção
de direitos já garantidos e consolidados.

Por isso mesmo nos voltamos ao processo de promoção de 2021 que
deveria ter sido aberto desde o último dia 1 .°/07 não obstante o
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disposto no Lei n.° 11.1129/2020, pois que, com o novo formato, por
exemplo, servidores em última promoção teriam um período aquisitivo
de 03 (três) anos, conforme artigo 13.

Assim, dentro desse "novo enquadramento", servidores que se
promoveram em 2017 ou 2018 e que o próximo processo represente a
última promoção podem se promover neste exercício de 2021, com um
interstício de 03 (três) anos ou 04 (quatro) anos, nos casos das
promoçães intermediárias.

Por certo, poucos servidores se enquadram nesse novo cenário e diante
do crescimento do receita estadual, indiscutivelmente, existe
orçamento poro o abertura de promoção desse pequeno grupo de
servidores, em tese, elegíveis poro este processo de promoção,
devendo ser aberto o processo de promoção de 2021.

A não publicação do ato de abertura do processo de promoção do
exercício de 2021 e dos seguintes, simplesmente consistirá na prática, na
revogação tócito do próprio direito em si dos servidores do Poder
Judiciário Capixaba a uma carreira, pois sem o procedimento no
verdade não tioverá direito.

Por isso mesmo, os conseqüências administrativas, funcionais e legais da
não abertura do processo de promoção, mesmo sob a égide das
prescrições da Lei n.° 11.129/2020, são catastróficos.

Indiscutível que a não publicação do ato de abertura do
procedimento) é uma ameaça ao direito líquido e certo dos substituídos
do Requerente.

Diante do exposto, requeremos o Vossa Excelência o publicação do
ato de abertura do processo de promoção de 2021.

Pede Deferimento.

Vitória, ES, 22 dempvembro de 2021.

MARIA CLÉLIÀ D^^STA ALMEIDA
P^esld^te
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Excelenlíssimo SenhoÍ Desemborgodor Presidenle do Tribunol de Jusliço
do Eslodo do Espírito Sonto/ES.

DOUiOT FÁBIO CIEM DE OTIVEIRA

Processo n.' 2021.01 .29 5.41 6

Ademois. odvirto-se que com o publicoçÕo dos ocórdõos nos REsp

1.878.849/1O, REsp 1.878.854/TO e REsp 1.879.282lTO referenle oo Temo
Repetitivo Afetodo 1075 onde se estobeleceu o tese de ilegolidode do
oto de nÕo concessôo de progressôo funcionol do Servidor Público,
quondo otendidos todos os requisitos legois, sob o fundomento de que
superodos os limites orçomentórios previsÍos no Lei de Responsobilidod

PáBina 1de 2

EMENTA: Reileroçôo de pedido. Promoçôo 2021.
Necessidode de imediolo implemenloçõo dos
efeilos funcionois e finqnceiros. lnleligêncio do Trlmo
Repetitivo Afelodo 1075 do STJ.

srNDrJUDrCrÁRrO/ES StND|CATO DOS SERVTDORES DO pOr)ER

JUDlclÁRlO NO ESTADO DO ESPíRITO SANTO. sociedode civil de direito
privodo, sem fins lucrotivos, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o

31 .815.772/0001-05, com sede jurídico e odministrotivo no Ruo Ne,ves
Armond, n.o 20, Proio do Suó. Vitório, ES. CEP 29.052-280, Telefone 27)
3357 5000, por suq Presidente, Morio Clélio do Costo Almeido, ver r à
presenÇo de Vosso Excelêncio, reitero o pedido de publicoçÕo do ,.rio
de oberturo do processo de promoçõo de 2021, umo vez que oté o
presente doto, o odministroçõo do TJES permonece omisso e, sequer
respondeu oo pedido do Sindicoto.
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Fiscol, referentes o gostos com pessool de Enie PÚblico, o processo de
promoçôo referente oo ono de 2021 deve ser dodo seguimento'

Assim, como formo de evitor o postergoçôo equivocodo dos efeitos

funcionois e finonceiros do PromoçÕo de 2021 , requeremos seio oberto
o processo de promoçõo referenie oo ono de 2021, bem como
implementodos os efeitos finonceiros.

Pede Deferimento.

Vitório. ES, 25 oio de 2022.

MARIA Ct IA STA ALMEIDA
Pr denle
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Excelenlíssimo Senhor Doulor Presidente do Tribunol de Jusliço do Eslodo
do Espírilo Sonlo.

DESEMBARGADOR FÁBIO CtEM DE OLIVEIRA

Emenlo: Publicoçõo do Ato n." '1.212/2023. Aberluro
do Processo de Promoçôo 2021. Omissôo quonlo o
ponluoçôo do FATOR DESEMPENHO (inclusive no Alo
Normolivo n.' 504/2023) regro de inlerslício de 03
onos poÍo primeiro e úllimo processo de promoçôo
(item 2 (b) e conlroriedodes nos ilens 3 (b) e 1l (b)
do Alo. Necessidode de revisôo.

srNDrJUDrCrÁRrO/ES - STNDTCATO DOS SERVTDORES DO PODER

JUDICIÁR|O NO ESTADO DO ESPíRIO SANTO, sociedode civil de direito
privodo, sem fins lucrotivos, inscriio no CNPJ (MF) sob o n.o

31 .815.772/0001-05. com sede jurídico e odministrotivo no Ruo Neves
Armond, n.o 20, Proio do Suó, Viforio, ES, CEP 29.052-280, Telefone (27)

3357 5000, por suo Presidente. Morio Cléllo do Costo Almeido, vem d
presenÇo de Vosso Excelêncio, expor o que se segue poro oo finol
requerer:

Em dolo de 0211012023 foi disponibilizodo o Ato n.o 1.212/2023 que
tornou declorou oberto o Processo de Promoçõo de 2021, tendo sido
republicodo em 03/ 1 O/2023.

A oberturo do promoçôo de 2021 represeniou mois umo vitório do
diólogo e dos compromissos ossumidos por esso Presidêncio com o
cotegorio. Hó um cloro reconhecimenio por mois esse ovonÇo.

Nôo obstonte esse ovonÇo, o entidode sindicol preciso opontor
olgumos inconsistêncios no referido oto, especiolmente o omissôo
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retificoçoo do § 4." do ortigo 2.o considerondo-se o período
oquisitivo, minimomente coincidente com o interstício;

2. retificoçôo do ortigo B.o poro suprir o omissoo
pontuoçôo do FATOR DESEMPENHO;

quonto o

3. reÍificoçõo do pontuoçõo poro mojoror os pontos de dos os
FATORES em consonôncio com o novo sisÍemótico dos processos
de promoçôo;

4. consideroçÕo de todos os pontos olconçodos pelos servidores,
se.jo no hipotese de postergoçõo do processo de promoçôo pelo
odministroçôo, sejo no hipotese de escolho do servidor, no coso
de nõo ler olconçodo o pontuoçõo móximo poro otingir o limite
dos nÍveis (03).

Pois bem. Quonio oo oto de oberturo do Processo de Promoçôo de
2021 ideniificomos olém do omissoo do pontuoçõo do FATOR
DESEMPENHO, verificomos o ousêncio de previsõo do possibilidode de
porticipoçôo no processo de promoçôo poro os servidores que estejom
hó, pelo menos 03 (três) onos sem porticipor do processo de promoçõo
oté o doto de 30 de junho de 2021 (ot-t sejo poro os cosos de último ou
primeiro promoçõo).

Nesso hipótese, ou sejo, servidores que esteiom ho, pelo menos 03 (três)
onos sem porticipor do processo de promoçÕo o1é o doto de 30 de
junho de 2021 (ov sejo poro os cosos de último ou primeiro promoçõo)
se incluem os servidores que NUNCA PARTICIPARAM DE PROCESSO DE

PROMOÇÃO, portonto se enquodrom no coso de primeiro processo e
oqueles que olconçorôo o último nÍvel do tobelo entôo vigente (nível
25) ou que se oposentorôo neste ou no próximo ono e nôo mois
porticiporôo de processos de promoçõo, ou se.io, tecnicomente o
ÚlftmO PROCESSO DE PROMOÇÃO, nos termos do ortígo l3 do Lei n.o
11 .12/2020. Senôo vejomos:

1
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quonto o pontuoçõo do FATOR DESEMPENHO, o que iguolmenle
ocorreu no Aio Normotivo n.a 50412023 e foi opontodo no requerimenlo
odministrotivo n.' 2023.00.468.1 91, onde se solicitou:
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"Art. 13. O processo de promoçôo, o porlir de 2O2O,
seró reolizodo onuolmenle, no mês de julho. com
eÍeilos Íinonceiros o conlor de I o de julho,
obedecido o inlerstício de 04 (quotro) onos poro
novo porlicipoçõo, excelo quonlo à primeiro e
úllimo promoçôes, condicionodos oo cumprimenlo
de interslício de 03 (três) onos.

A portir desso ousêncio, ou sejo, do previsôo do interstício de 03 (três)
onos poro porticipor do processo de promoçôo e do próprio previsôo
do inierstício de 04 (quotro) onos chegoremos o conclusõo de que o
Alo n.o 1 .21212023 incone em controriedode quondo no item 3 exclui os
servidores devidomenle promovidos nos Processos de Promoçõo: 2017
(Alo no 348/2018),2018 (Ato n'354/2019) e 2019 (Ato n'773/2023).

Oro, se o servidor porticipou do Processo de Promoçôo de 2017, esse
período oquisitivo terminou em 30/0ó12017 e o próximo se inicioriq em
1."107 l20ll coincidindo com o início do período oquisitivo do Processo
de Promoçõo de 2021, conforme item I I (b)r. Assim, se tol servidor nõo
porticipou do Promoçoo de 2019 nõo pode ser excluído do Promoçôo
de 2021, pois implemenioró 04 (quotro) onos sem porticipor de processo
de promoçÕo.

No mesmo sentido, os servidores que se promoverom em 20'l 8 cujo
período oquisiiivo é de 1."/07/2018 o30/06/2021, no coso do ortigo 13

do Lei n." 7.854/2004 (com os olteroções promovidos pelo Lei n.o

11.129t20201.

De umo interpretoçôo literol do ortigo 'l 3 do Lei n.o 7.85412004 (com os
olteroçôes promovidos pelo Lei n." 11 .129 /2020) verificoremos que o
processo seró reolizodo onuolmente, no mês de julho, com efeitos
finonceiros o contor de 1.olO7 e o foto de os promoções de 2017 e 2018
ierem sido obertos opós o impetroçõo de mondodos de seguronço e
implemenlodos odministroiivomente nÕo oltero o período oquisiiivo e o
interstício desses processos de promoçôo.

t 
11. Compreende-se como período aquisitivo neste processo de promoção: (...) b) para os demais

servidores de 01 de Julho de 2017 a 30 de Junho dê 2021.
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Enlendendo desse modo, com os sucessivos postergoções dos
promoções e eveniuois implementoçôes odministrotivos em onos
diversos do efeito período do respectivo promoçôo, os servidores
perderiom seus períodos oquisitivos e oté mesmo os processos de
promoçôo, prorrogondo oindo mois os períodos oquisitivos e o direito
dos servidores, criondo um cÍrculo vicioso e extremomente prejudiciol oo
servidor.

Portonto, concluímos que o referido Ato n.o 1.212/2023 preciso ser
revisto.

DOS REQUERIMENTOS:

Assim sendo, requeremos o Vosso Excelêncio:

o retificoçõo do item 2 letro (b) poro incluir o hipotese de
intersiício de 03 (três) onos poro o primeiro e últímo processo de
promoçõo, conforme ortigo i3 do Lei n.' 7.85412004 (com os
olieroçôes promovidos pelo Lei n." 11 .129 /20201:

2. o retificoçôo do item 3, letro (b) poro excluir do suo redoçõo os
Processos de Promoçôo de 2017 e 2018, nos termos dos
consideroçôes ocimo;

3. o retificoçôo do item 1l letro (b) poro incluir o período oquisitivo
no coso do interstício de 03 (três) onos poro o primeiro e último
processo de promoçôo, conforme ortigo l3 do Lei n.o 7.854/2004
(com os olteroçôes promovidos pelo Lei n.' 11.129/20201:

4. o retiÍicoçôo do Anexo poro incluir o pontuoçõo do FATOR
DESEMPENHO, nos termos do requerimento odministrotivo
formulodo pelo sindicoio no processo n.o 2023.00.4ó8.,l91

Pede Deferimento

Vifório, ES,03 outubro de 2023.

IA
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COSIA ATMEIDA
enle

MARIA CtÉ
Pre id
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